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REQUERIMENTO N.º 19/2022 

 

 
 
O Vereador que abaixo subscreve, com fundamento no inciso 

IV do art. 155, do Regimento Interno desta Casa, vêm à presença de 

Vossa Senhoria, com objetivo de solicitar, que após ouvido o Plenário, 

seja aprovado e encaminho o REQUERIMENTO, anexo, ao poder 

Executivo visando a tomada de providências, urgentes e pertinente, ao 

caso concreto. 

 

 
 
 

Plenário Jurceu Sakuma, 02 de maio de 2021 
 

 

 

Lucas Manoel Prudencio de Brito 

Vereador 
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ILUSTRÍSSIMO SENHO JULIO CESAR FRARE, DIGNÍSSIMO 
PREFEITO MUNICIPAL DE PEABIRU, PARANÁ. 
 
 
 
 
LUCAS MANOEL PRUDÊNCIO DE BRITO, Vereador com assento 
nesta Casa de Leis, subscritor do presente, vem com urbanidade, 
solicitar de Vossa Senhoria, que seja tomadas todas as 
providências cabíveis, no sentido de encaminhar e protocolar uma 
Terceira Notificação à empresa PFN PAVIMENTAÇÔES ASFÁLTICA 
EIRELLI, compelindo a mesma a tomar todas as providências 
necessárias para conclusão das obras, em tempo hábil, além de ser 
notificada para equacionar os reparos indispensáveis, para o fiel 
cumprimento das obrigações contratuais a que se propôs.  
 

Termos em que pede e espera deferimento e andamento 
 
 

Câmara Municipal de Peabiru, 02 de maio de 2022. 
 
 
 

Lucas Manoel Prudencio de Brito 
Vereador 

 
 

 

 

 

 

 


